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I pruiFErÍrnl Do üIngriÍpro pe sto PÀrtr.o

cofsErJto }ÍuNIgtPÀL DOS DIREITOS DÀ CRIÀ}IçÀ E ÀDOLEISSE§rE

c.!l.D.c.À.

São Paulo, 22 de fevereiro de 1995'
'a

/Ã\

ta )

ofício ne 40/CMDCA/95

rrmo.sr. procurador Gerar de Justiça
' 'Dr. José Emmanuel Bur1e llilho

O Conselho ltunlcipal dos Dlreitos da

Criança e do Àôolescénte - CMDCÀ, vem Por rneio deste so[
citar de V.Sa. q3"ottogg}l -êg-g3zo=stipulado no ofÍ-
cio 983 ( Inquérlto Clvil nQ 34194 ) , tendo em vista a /
ôemanda solicitada à este Conselho'

Àproveitamos Para lnformar à v' Sa'/

que este conselho ê formado Por um coôegiado que supervi-

slona o cumprimento das ôLretrizes propostas pelo ECÀ, a-

Iêm de prôpor discussões sobre assuntos pertinentes ao I
Conselho; sendo este tarOêm um dos motlvos Para a não Pog .

sibiltdade do cunprlmento do Prazo'
Concomitantemente, chegou a este Con

selho una soll.citação'do Exno. sr. Prefeito, Para gue este

Conselho Lnstrua o Processo, cujo teor ê o mesmo encaminhg

do por V. Sa. I

' Isto posto, este Conselho está empe-/

nhado para instruir as duas solicitações até o próxlmo I
dia 10.03.95.

Certos da colaboração de V' Sa" renova

nos protestos de estima e consideração'
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Carlos Roberto Vaz

Presidente - 'CMDCA

Diretoria E:ecutiva
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